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" A r t i g o 11-C — A sol idariedade re fe r ida n a alínea " & • do inc iso I, 
nas alíneas " b " , " c " e " d " do inc iso I I e nos incisos V , V I , V I I , V I I I , I X e 
X do art igo 11-A e nos incisos I e I V do ar t igo 11-B não comporta benefício 
de ordem." ; 

I I — ao art igo 78. com a redação dada pelo art igo l . a da L e i 
n.° 1.923, de 21 de dezembro de 1978, o § 3.°: 

" § 3.° — A mu l t a , n a hipótese de parce lamento do débito f iscal , 
acrescido do encargo de que t ra ta o art igo 87, será reduz ida p a r a : 

1. 10% (dez por cento) se o respectivo pedido for protocolado antes 
da inscrição p a r a cobrança execut iva ; 

2. 20% (vinte por cento) se o respectivo pedido for protocolado 
após a inscrição pa ra cobrança execut iva e antes do a ju izamento d a execução 
f i sca l . " 

I I I — o art igc 88-A : 
" A r t i g o 88-A — Quaisquer acréscimos incidentes sobre o débito f i s 

c a l serão calculados sobre o respectivo montante atual i zado monetar iamente , nos 
termos do art igo anter ior . " 

A r t i g o 3.° — O acréscimo a que se refere o ar t igo 87, da L e i n.° 
440, de 24 de setembro de 1974, inc idente sobre débitos f iscais relativos ao I m 
posto de Ciiculação de Mercador ias vencidos até 31 de março de 1979, será 
ca lculado sobre o respectivo va lor originário, desde que sejam recolhidos ou s r l i 
c i t ada autorização p a r a seu pagamento parcelado, até 31 de março de 1980, 
na f o rma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo condic iona-se, n a hipó
tese do a lud ido parce lamento, à celebração do respectivo acordo, bem como ao 
seu in tegra l cumpr imento . 

A r t i g o 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
produz indo efeitos a pa r t i r de 1.° de jane i ro de 1980, revogados o incise X I 
do art igo 3.°, o § 11 do art igo 19 e os art igos 24, 34, 35, 37 e 51 d a L e i n.° 440, 
de 24 de setembro de 1974. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 1979 
Es the r Z in s l y D i r e t o r (Divisão Nível II ) Subst . 0 

LE I N. » 2.253, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de Cr$ 
6.700.000.000,00 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo á se

guinte l e i : 
A r t i g o 1.° — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a abr i r , às dotações 

do Orçamento-Programa vigente, créditos suplementares at6 o l im i t e de C r$ . . . 
6.700.000.000,00 (seis bilhões e setecentos milhões de cruze iros ) , de conformidade 
c o m o disposto no inc iso. I I I do art igo 43 d a L e i Fede ra l n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 2.° — A autorização pa ra aber tura de créditos suplementares, 
s que se refere o a r t i go anter ior , cestinar-se-á, única e exc lusivamente, a r e m a -
nejamentos internos nas dotações de pessoal e reflexos do Orçamento-Programa 
Vigente. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 
Rubens Vaz da Costa , Secretário de Economia e P l ane jamento 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 
1979. 

Esther Zinsly — D i r e to r (Divisão Nível II ) S u b s t . 

LE I N.o 2.217, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem a alienar, por doação, ao 
Município de Alvares Machado, faixa de terra ali situada 

Ar t i g o l . ° n a 7 .a l i n h a 
onde se lê: 
*' .. daí deflete à . . . " 
le ia-se ; 
" . . . daí, deflete à . . . " 

Retificação 

LEI N.° 2.227, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Orçamento-Programa do Esta;'' > 
para o exercício de 1980 

Retificação 

P u b ' i c a d a no (Suplemento) do D . O . de 19-12-79. 

A r t i g o 1.° n a l . a l i n h a 
onde se l ê : 
" . . . nos quadros de I a X , que in t eg ram esta le i nos de X I a 

X X X I I . que a acompanham, orça a . . . " 
ieia-se : 
" . . . nos quadros de I a X que in t eg ram esta l e i nos de X I a 

X X X I I que a acompanham, orça a . . . " 

A r t i g o 3.° 
2.2.3 — Poder Execut ivo 
n a 19.a l i n h a 
onde se lê: 
" S e c r e t a r i a de Informação e Comvnicaçãc" 
le a-se;: 
" S e c r e t a r i a de Informação e Comunicações" 

no art igo 5.° 
onde se lê : 
" . . respeitados os l imites da legislação em vigor, mites da legis

lação em v igor . ' 
l e ia-se : 
" . . . respeitados os l imi tes da legislação em v i g e r . " 

M E N S A G E M N.° 171-79, V E T A N D O T O T A L M E N T E O P R O J E T O D E LE I N.» 
362-79 

Retificação 
N o parágrafo 9.° 3.a l i n h a 
onde se lê : 
«oportunidade de se ins ta lar o T r i b u n a l de Contas . . . » 
l e ia-se : 
«oportunidade de se ins ta r o T r i b u n a l de Contas . . . » 

M E N S A G E M N.° 172-79, V E T A N D O T O T A L M E N T E O F R O J E T O D E LEI N « 
330-79 

Retificação 
N o parágrafo 4.° 2.a l i n h a 
onde se lê: 
«Decreto n.° 13.883, de 5 de dezembro de 1979, . . . » 
l e ia -se : 
«Decreto n.° 13.883, de 5 de setembro de 1979, . . . » 

LEI C O M P L E M E N T A R N. ° 227, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Ecajusta os valores da escala de referências aplicável à série de classes de Pesi» 
quisador Cientifico 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i c omp l ementa r : 
A r t i g o 1.° — Os valores da escala de referências aplicável à série de 

cla~ses de Pesquisador Científico, a que se refere o art igo 1.° d a L e i Comp lementa r 
n.° 186, de 5 de ju lho de 1978, f i c am reajustados na seguinte con fo rmidade ; 

Referência Va l o r M e n s a l 
C r $ 

P q C — 6 59.249,00 
P q C — 5 53.247,00 
P q C — 4 48.485,00 
P q C — 3 '. 40.043,00 
P q C — 2 23.730.00 
P q C — 1 21.645,00 

A r t i g o 2.° — O disposto nesta l e i complementar apl ica-se, t a m 
bém, aos inat ivos d a Administração Cen t ra l i z ada e das Autarqu ias do Estado, 
cujos proventos sejam calculados cem base n a escala re fe r ida no art igo anter ior , 
bem como aos Pesquisadores Científicos d a Superintendência de Contro le de E n 
demias . 

A r t i g o 3.° — P a r a o a tend imento das despesas decorrentes da a p l i 
cação desta l e i complementar , f i ca o Pode r , Execut i vo autor izado a ab r i r crédito 
suplementar , até o l imi te de C r$ 59.000.000,00 ( c inquenta e nove milhões de c r u 
zeiros) , nos termos do art igo 43 d a L e i federa l n.° 4.320, de 17 de março de 
1964. 

A r t i g o 4.° — E s t a l e i complementar entrará e m vigor n a da ta de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a i . ° de outubro de 1979. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 
Eduardo Pereira de Carvalho, Secretário d a A g r i c u l t u r a e 

Abastec imento 
Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 
Wadih He lu , Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
C a l i m E i d , Secretário de Estado-Che fe d a Casa C i v i l 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
Oswaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecnolog ia 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 

1979. 
Esther Zinsly — D i r e t o r (Divisão Nível II) S u b s t . 

LEI N.o 2.194, DE 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Declara de utilidade pública o Lar Infantil "Regina Angeloium" 
— LIRA, com sede em Arujá 

Retificação 
No art igo l . ° 
onde se lê : 
" f i declarado de ui l idade públ ica . . . " 
le ja-se: 
" È declarado de ut i l idade públ ica. . . " 

LE I N.° 2.S0O, D E 5 DE D E Z E M B R O DE 1979 

Retificação 

Leia-se a Ementa como segue e não como foi publicada. 

Declara de utilidade pública a "Casa da Criança de Santa Fé do Sul " , 
com sede em Santa Fé do Sul 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 532-79, P U B L I C A D O N O ( S U P L E 
M E N T O ) D O D . O . D E 19-12-79 

Retificação 
N o parágrafo 6.° 3.a l i n h a 
onde se lê: 
«da receita, quando lização de outras operações de crédito que não por ante
cipação da receita, quando as . . . » 
l e ia -se : 
«da receita, quando as mesmas se façam necessárias, quer pa ra . . . » 

D E C R E T O N.° 14.492, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencial que espcr'fíca 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v ista do disposto no art igo 16 do 
Decreto- le i n.o 62, de 15 de ma io de 1969, 

Dec r e ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a concedida subvenção de Cr$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzeiros) à seguinte instituição ass is tenc ia l ; 

D.R.01 — G R A N D E S A q P A U L O 

Capital 

Ins t i tu to Bras i l e i r o de Contro le do Câncer — I .B .C.C. 

A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto cor 
rerá à conta do Código 11.04.01 — Categorias Econômica 3.0.0.0 — E lemento 
3 .2 .3 .1 .9 .0 do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do 
corrente exercício. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
An ton i o S a l i m C u r i a t i , Secretário da Promoção Social 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1979 
M a r i a Angélica Galiazíi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Ofic iais. 

D E C R E T O N.° 14.493, DE 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de auxílio para construção à instituição assistencial que 
especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DT? S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à vista d a deliberação do Coi ise lho 
Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i go l." — F i c a concedido auxflto de C r$ l'oro"00.C0 (um milhão 
de cruzeiros) pa ra construção à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

D.R.06 — R IBE IRÃO P R E T O 

Miguelópolis 
S a n t a Casa de Misericórdia de Miguelópolis. 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto cor
rerá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4.0.0 0 — Elemento 
4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do cor
rente exercício. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Socia l 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1979 
Alaria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A ios Of ic ia is . 


